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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Si Ka Lon 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e após 

consulta aos Serviços de Saúde, apresento a seguinte resposta à 

interpelação escrita do Sr. Deputado Si Ka Lon, de 6 de Junho de 2025, 

enviada a coberto do ofício n.º 541/E445/VII/GPAL/2025 da Assembleia 

Legislativa de 13 de Junho de 2025 e recebida pelo Gabinete do Chefe do 

Executivo em 16 de Junho de 2025: 

Com vista a implementar as “Linhas Gerais do Planeamento para o 

Desenvolvimento da Grande Baía Guangdong-Hong Kong-Macau” e 

facilitar a integração dos residentes de Macau na vida da Grande Baía, o 

Governo da RAEM está empenhado em explorar as possibilidades de 

desenvolvimento de serviços de cuidados de longa duração a idosos, do 

programa do subsídio para seguro de saúde, e de outros serviços e 

programas relevantes na Grande Baía. 

Em termos de serviços de cuidados de longa duração a idosos, o 

governo da RAEM planeia procurar lares de idosos que cumpram os níveis 

correspondentes e possuam experiência operacional em cidades vizinhas 

da Grande Baía como lares-piloto de acordo com as normas nacionais da 

“Classificação e Acreditação para Instituição de Cuidados a Idosos”, de 

modo a criar condições para fornecer mais opções de serviços de cuidados 

a idosos aos idosos de Macau e às suas famílias. O Instituto de Acção Social 

realizará, num curto prazo, visitas in loco em cidades vizinhas da Grande 
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Baía, sendo as disposições específicas dos planos relevantes divulgadas 

oportunamente ao público. 

Para além disso, o Governo da RAEM lançou, a partir de Julho de 

2019, o “Programa de subsídio para seguro de saúde dos residentes da 

Região Administrativa Especial de Macau no Interior da China” (doravante 

designado por Programa de subsídio), para subsidiar as despesas dos 

residentes de Macau que reúnam os requisitos para adesão ao seguro básico 

de saúde no Interior da China. Actualmente, o âmbito do Programa de 

subsídio foi alargado às nove cidades da Grande Baía. O Governo da 

RAEM está a desenvolver os trabalhos preliminares para alargar a 

cobertura geográfica do Programa de subsídio a toda a província de 

Guangdong e à província com o segundo maior número de residentes de 

Macau, o que será divulgado atempadamente ao público. 

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Si Ka 

Lon pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 25 de Junho de 2025. 

 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


